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CON'fRAl'O Nt'Oí2208/2019 ., -

' . 

1 ,. '• ·;-; ✓ 
~ ... -..;,, ·t~-.1~. 

"<;•i ' ,., '." · X C:onti-ato de Prestação de Serviço que . , , 
,i; • . ·•·.: :t:ri.tre si celebram o MUNICIPIO DE 

J!f. ✓-1,- ·".' .. .,.,.,., 
·;;:;,.: .. ?:"':s;,; i<,";:,-,.i,.u,,CE-BA e •a empresa INOVA -
-~~fü:W'3/·• 1~JrinÀRQUITETURA E MATERIAL DE 

f'. .CPNSTRUÇÃO LTDA ME. 
~·\."'·'" .:~bj"', •~ 

•,. '.,~~.. 1\_r 
•., 

O MUNICÍPIO DE IRECE/BA, pesso~jútÍdica,4e.direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 
13. 715. 89l/0001-04, com sede na à Praç~,T~?.!?g.io, M,lll'ques Dourado Filho nº. O 1, Centro, Ire cê 

· - Bahia neste ato representada pelo Ex~f~nfís~iij:i'g--&enhor Prefeito Elmo Vaz Bastos de Matos, 
portador da carteira de identidade R<iR;;:J03?2~l46 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
404.658.965-53, brasileiro, residente e. domicilia\fb à Rua Paraná, 173, Fórum, Irecê, Ba, 
doravante denominado CONTRATANfE, e-. a .~presa INOVA - ~QUITETURA E 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO L'f,V,~::1\1EÍ .c9rti endereço Rua Aristides Moitinho, 91, sala 
103, Centro, Irecê/BA, CEP 44.900,QOQ,,,~crit,a~np ÇNPJ sob o nº 17.183.081/0001-05, neste 
ato representado pela Sra. Isabela Mirandà Doµrado Nunes, portadora do RG nº 09441759 88 
SSP BA, inscrito no CPF sob o n.º 016A~2.415•:QS':a:seguir denominada CONTRATADO(A), 
resolvem celebrar o presente Contrato,, autop.zarlo: ,p~lo despacho constante no Processo 
Administrativo nº PA012208/2019 e:l)~sP.~nsà;.de<li:i.l!itação nº. 0218/2019, com fundamento 

~~clico conforme o disposto no artigó-2í!:f·~ciséHf,'-da.;r:7i Federal 8.666/93, mediante condições 
, e cláusulas seguintes: • ~ { 

CLÁUSULA 1ª- DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a C()Nl:RA:TAÇÃÇLDE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 
FOTOGRÁFICO E VIDEO PARA Gh,D~ST-RO,,•.DE TERRENO ATRAVÉS DE DRONES 

• PARAATENDER A DEMANDA DESmJ~{tJJ:<íl;GIP,lQ. 
.... .. , ..• ~ t:• J • 

, -1~!\'j: ! <: ;~i '(~~ .; 't 
CLAUSULA 2ª - DA DISPENSA DE LIÇI:l'A,{pAQ 
I~tegram o presente Contrato o Proces~o1.Admin~trativo n~ PA012208/2019, Dispensa de 
Licitação nº 0218/2019, com a pfQP,G.$í(;àl\ ,C0.N:rRATADA, bem como o parecer que 
reconhece a dispensa da licitação, conf'.orpi~qf!i~P.R&fo, no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

,,::v,(::• 1..,.-•.t.L ..,.l~:.. 
CLÁUSULA 3ª - DO REGIME DE,_E~\'JJJÇÃ.O.:;. O Regime de execução deste contrato é o 
de Indireta por preço global. 1 t. r . ,: ;~'·'· .. 1• ;i, . . •_, f"\< 

~ ~:.-; .. fA~,il:"'1-..\~-r. •:'' ~~ 

CLÁUSULA 4ª - DO VALOR E CONQl~Ô,~S· DE,!If4GAMENTO 
4.1 O presente contrato tem q valor global de.Rf,17.000,00 ( DEZESSETE MIL REAIS) que 
·serão pagos conforme a devida prestação do serviço e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA \fev.çrá· :,,çi:.pJ:!g9 ,pela CONTRATANTE, em até 20 (vinte) 
dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatur11,,.e;I}liti&â ~ro nome da CON:TRATANTE, no valor e 
.condições estabelecidas neste contrato, Oq~cJ.ecid<!, 11-l:;,ei.4.320/64; 

'' 
4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura tiú,ije%,d~JfÍ,!Ílento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fa,tw:ll;· setá,~u~pensa para que a CONTRATADA tome as 

pr~vidências necessárias à sua correç~;'._'í:~::i!;.:::,;er considerada, 12ara efeito de pagam~ento, a 

' 'H. i·• ,,•:,;.-,. ' 
/,. ~'"l -; •• • ; "-"?"" ~ :_, 

'~ '· , (fl r~~~,/--, .-
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1" ,.:.e_., ... /·~~;·::,; ,r'',. ', f "-''ti 

data da reapresentação do documento{ê~~lf~i~i; ~J~mdo e atestado; 

4:4 O preço global a ser pago à CONTIV..'rAb';( seri( fixo e irreajustável, incluindo todas as 
despesas para a execução do contrato. 

;:i,. ,:;;--;'" .. ,.:\ . .-·{"'e.;.,: -~ 

. CLAUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA ,:)f;11-'.-'-''c.i ;,,,. ·':' 

A vigência do presente instrumento pas~átifíf<t}~br'íil'aa data de sua assinatura pelo período de 
60 (sessenta) dias. Findo este prazo as•,p(lftes não_.terão nenhuma obrigação uma para com a 

· oútra, salvo os pagamentos em atraso. '·,,,, -,, ,Jv,:, 
•. r. ~~ ,•''..:t \\ ~•f(t\ 

Parágrafo Único - O presente instruni~tjfô;'á''crit~ti~'da CONTRATANTE, poderá, ao seu final, 
~er prorrogado mediante termo aditivb,,.,\!e''â'.éb~~ Bom as previsões constantes na Lei Federal 
8.(;i66/93. . ' 

,. -c-.:.,~,i -:.~-t.!.~. i• q:, /.-

CLAUSULA 6ª - DA EXECUÇÃO 00· OBJETO 
O .;0bjeto contratado será executado 110.s, !~rmos ·pórtsilintes .neste contrato, de acordo com os 

7 vâlores constantes na proposta aprese~tii~~-ip~la-!";ÓJ:'{T:Í{}\TADA. 

G.ÁUSULA 7ª - DAS INCIDÊNClii&.l!'ISCAIS. .-:e·, 

Os ii;npostos por ventura devidos, em riiãb· 'do·, l'aiitramento de serviços abrangidos por este 
Contrato, deverão ser retidos pela t,'9nte pagadorà, na ocasião do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura. ,:,,ire:-:, .-il,,):".'1' ; , 

,, . p ;~, ;::_ ;,-, ~; -·~ , 
CLAUSULA 8ª - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
As· despesas para conter o presente, corrérão ·por conta da dotação orçamentária: 

., 1"'•5· ,; ,:, ., ! 
·,. Unidade: 02.09.01 - Secretaria de Infi'ae~J:íuturiL:e--Sérviços Públicos; 

P-rojeto/ Atividade: 2023 - Desenvolvimento e Manut. das Ações de Infraestrutura e Serviços 
• ,_' ,t' 

Públicos; ' , 
Elemento: 3390.39.00 - Outros Serviç9s!dt;)l°~rcçirps - Pes~oa Jurídica 
F~nte: 00- Recursos Ordinários ···:f,.; ~.'.,:,,,_., ,._.,,,,, • 

' -. t ~ i • ~ • 
• .\'~.; ':;- 1 )'~-í ,. . ·•~'\' /'*,;;, 
Jv.,.~~ l-1.'J.._~,.J ~>'~••:\ l' ~' 

CLÁUSULA 9• - DAS RESPONSABÍiIJ>ÃPES DÁ CONTRATADA 
,•~.~ t ;,~.•~- ~,. i . -

9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a. causar à União, Estado, Município ou a 
terceiros, em função do objeto do con~toiibhago(· ', 

. "~:':·· - ;" i".i,;~~\ ~~? 
~ '"'·•,:\ .,, ,,. ... ;. 

9 .2 Aceitar, nas mesmas condições contràfuais,'iis_'ácréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, de até 25% (vinte e cinco por c,ento )):lo:,yã.I.or inicial atualizado do contrato. 

r. • ', _ 1..\.~1:~ 

9 .3 Indenizar, inclusive a terceiros, '-'~íii ·-có'nseq'ijência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou s~us prepostos, na execução de suas atividades. 

. r,;;, .. "" ... :t ~.:-.. --~:⇒ ,--.,.· .. 
' t .• ·, 

9.4 Manter durante toda a execução dtj.:&httÍíto'\hll'iné~mas condições exigidas no momento da 
· contratação. 

l,d'·.t· l~-~ ·, ('(Ít.·1. ., ., 

,.t~(,:··t .. i ., ' .... ~ ; ~

.-: •,; 

.-Ht-<t;},),~.•·i.\ ,J li • ·\. 
Í• .• ., i."' .''J~ ,J ·, ' 
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• \'> )t' .:~ l~-~ ~:_•~:_.~:·r. ;~ li'., ~ 
9.5 O Contratado serã responsãvel pelo~'.daiícis,qüé·.,v~nha causar ao patrimônio do Município, 
pór imprudência ou negligencia especial,hlgµte ,qiidn,do.~aquele estiver sob seus cuidados. 

, ~·-~ ·.:~--➔.~- :'.~ \~;~~ 
CLAUSULA to• - DAS RESPONSABllll:{)ADJi:S,QA CONTRATANTE 

._• ,. ~ •' ', ._,,;..,;;I• 
,'). \~ i..\ ,";t ', .• ,.-~-- •' •• 

' 10.1/i Dar ciência à CONTRATADA.-::cI_ét-i;(\UMSffilêr/inodificações que venham a ocorrer neste 

~ontrato. . , .~.Ú ;•:~~--~·~. ;{; -~ e;; 

i 0.2 Efetuar todos os pagamentos nas.,"°l).pições.pactuaças. 

·CLAUSULAll"-DARESCISÃO ,, .,..(, · ,,;:,; • 
Ó presente contrato serã rescindido 'nli"ô6orl'ê'If(\i[:das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualqu~r';oµ,tr9°fs9.osjf,o da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ou mediante iniciativa expressa por esérito, de uma das partes com antecedência 
mínima de 30 dias. ,. .• , - ",:· .. ,. 

~\ ;. ',t .1, •• ..l 

CLAUSULA 12· - DAs PENALmAois:!JD'.J\j'ci.iA~ 
_Nos casos de atraso injustificado ou imixé,qµ_çã!?::11:ltal•<;iu parcial do compromisso assumido com 
'o contratante as sanções administrativas.aplicadàs à <,ontratada serão: 

;\1,f,\;,:;,1.Jl c•,.sl 
12.1 - Advertência sempre que forem co1,1stàtadas 'infrações leves; 

)J .. ~~1d;} ,, ~~~, ... ~·-.~; • 

12.2 - Multa por. atraso imotivado no çuniprimel).to. do objeto.deste contrato serã aplicado o 
iiisposto do paragrafo primeiro da clãusulà'décima'. segunda; 

o. ,(1i'::'1, ...... ~·-~~ .... t' 

12:3 - Suspensão temporãria de participar: 'de licitaçõ_es e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 {dois) anos, conforme disposto no inciso IH do art. 87 
de Lei Federal 8.666/93. · ,. ' . <'· ··_ \" 1 ... . .. ' 

'j'.i~C . ~'11"1 ... ,:-~ . 

12.4 - Declaração de inidoneidade P!ll!\...liçitâr:.oh: contratar com 
conforme o disposto no inciso IV do a,t. 87 da: Lt,i·Federal 8.666/93; 

a Administração Publica 

P';lI'ágrafo primeiro - O atraso injustitic11dp'.Jl.\JiW"J)io de conclusão dos serviços implicara 
aplicação de multa correspondente a lf1:,J:>,<:?r,,Ai~1_.de:· atraso, calculada sobre o valor total do 
-contrato, até o limite de 30% desse valor,: ,•;:;:,::i:,, :i'i: , .. , 

;i_;,\ .. l~-::-h-- / l ~) 
Paragrafo segundo - Na hipótese dai s,u!i1<\;iq~µIa·r,anterior, o atraso i,njustificado por período 

'Superior a 30 dias caracterizarã o desç;µivP,rjmei1JR ,it,otal da obrigação, punível com as sanções 
..!?revistas nos incisos III e IV do capút13e§ui,c).íl.1$µ!!l'. 

u lt..Y· ,j'i.~\· ·~ l•·t:} "'t.. \.-i,: 

·Parãgrafo terceiro - Serão consiqer;;ido~, inj)!Stifiçados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fµp.QlplleJ!ta.do~,.,.e;~ aceitação das justificativas ficarão a 

. :ritério do Contratante. .: r.j{:_;.} :.i~::/ ;, 
_Paragrafo quarto - Sempre que não h$l,1Jv'e.;JJrejlJÍZ9• paz:a o Contratante, às penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transform~;.!llll. <;>iitrl\S 4e:mc::nor sanção, a seu critério. 
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~ ~ ~,ihf- • l.~-•,,1 <.,· 
til' ,.-; ... :. ·4Í<'_;:l,•'!"~;•H ,,f.f? 

,. -• ~ 

,;.~t .,~1-fi':,;\fi~:""t:J:• r, 
aµipla defesa por parte da Contratada, ,9-~'fQ~!'t~â~ei. 

' "' i •/.f'~. ·,_.:, • .• 
-·· ~ ,.f' 

-· ' ··: 
· ,-'~-t=hj~••_t~·· . .1~,..1. ·t ~~ 

CLAUSULA 13ª - ~~ LEGISLAGfRt:::frnrt~e~~~. s.ontrato é regid~ pela Lei nº 8.666/~3 a· 
qua) as partes se suJe1tam para resoluça,~ dos .casô~ .• em que este 111strumento for omisso, 
.aplicando as penalidades previstas nos Artigos_.:86' ª·r 88, da mencionada Lei, que as partes 
d~laram ter pleno conhecimento do.t,t,J~~• .,,f,,;,,t•C"J.}•,\f;il 
to ' • r ..,_ • 

-. CLÁUSULA 14ª -As partes elegem o:·Fqr6,~i.Ccim~cii° de Irecê, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. •,,.;,. ! 

·E, por estarem assim, justos e contratrçl,~i;~~l~~~'.presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
para um só fim em presença das testem~~'\il:!aj.t? Ílllsinadas . 

• : ·1recê/Bahia, 22 de agosto de 2019. ·'f 
t, :.:.tv"~:t.f~H·~t· ;\t 

' 'r::j 

·• 
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MUNICÍPIO,DE:IRECE 
ELMO v.«z·B-AS]'QSJ)É MATOS 

,. 'tb~tRAt~:i-irJ; 

f' ,, -;_, _,) 

2.~~-
RG: ______ SSP/ 
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